
Boletim do
GT VERBAS

julho
2022

O arrocho continua e o Cruesp recusa-se 
ao diálogo sobre a data-base 2022

Comprometeu-se, em março/22, a realizar uma primeira reunião
do grupo de trabalho sobre as perdas salariais. Falta com a palavra

e sequer responde aos ofícios do Fórum das Seis reivindicando o início do diálogo

Salários e Inflação
A tabela 1 abaixo fornece os dados de junho/22 de inflação, salário real e reajustes necessários para que voltemos ao poder 

aquisitivo de 1º de maio de 2012. A sigla SR-Índice indica o poder aquisitivo do salário de maio/22 (recebido em junho/
22) em relação ao de 1º de maio de 2012.

O reajuste de 22,23%, em vermelho na sexta 
coluna da tabela 1 faz parte das nossas 
reivindicações de data base, que incluem mudanças 
nos interstícios da carreira docente de forma a 
aumentar os salários em seus níveis iniciais.

O gráfico a seguir ilustra a continuidade da queda dos nossos salários. É uma atualização do gráfico apresentado no 
boletim de junho/22 e do gráfico 1 na página 15 da cartilha Financiamento das universidades estaduais e data-base 2022.

Pelo IPCA, deixamos de receber entre maio/12 e junho/22, 16 salários e, pelo método do F6, deixamos de receber 16,4 
salários – ou seja, um ano, quatro meses e 12 dias de salário de poder aquisitivo igual ao de 1º de maio de 2012.

Registre-se que a inflação entre março e junho de 2022, medida pelo INPC foi de 3,87%!

https://www.adusp.org.br/files/cartilhas/verbas/verbas.pdf


A planilha Cruesp de junho/22 fornece as seguintes 
informações:

Esses comprometimentos com folha salarial (e reflexos), 
estão entre os mais baixos desde a autonomia obtida após 
dura luta do corpo das universidades estaduais em 1989.

Ninguém (nem mesmo os reitores) tem dúvida que há 
muito espaço para iniciar um diálogo profícuo sobre as 
nossas reivindicações de data-base/22. Não o fazem, pois 
comportam-se como representantes do Estado nas 
universidades, incorporaram a arrogância e o descaso com 
docentes e técnico-administrativa(o)s, a intolerância que 
caracteriza a maioria dos governos no Brasil e a elite que os 
controla.

Nossa história de luta mostra que há um 

modo de fazer o CRUESP se mexer: a 

pressão da mobilização do corpo das 

universidades. Esse é o caminho para 

reverter o arrocho salarial e para 

valorizar os níveis iniciais da carreira. 

Sem mobilização massiva, o Cruesp 

continuará a ignorar os sucessivos ofícios 

enviados pelo Fórum das Seis. Vamos 

assistir passivos à corrosão contínua de 

nossas condições de vida e trabalho? É 

preciso reagir enfaticamente à arrogância 

e à indisposição ao diálogo do CRUESP!

• Base de Cálculo e os descontos indevidos nos repasses às universidades
A cartilha Financiamento das universidades estaduais e data base 2022, mostra que o percentual de 9,57% não é aplicado ao 

total do ICMS-QPE, mas sim a um montante que contém descontos importantes como de programas de Habitação, 
partes da dívida ativa, entre outros. Ou seja, as universidades não recebem do governo do Estado o mesmo tratamento 
dado aos municípios. Por conta disso, passaremos a nos referir ao montante sobre o qual é calculado o repasse de 9,57% 
para as universidades como Base de Cálculo das Estaduais Paulistas (BCEP), para que fique o registro de que há muito 
reivindicamos que esses descontos indevidos deixem de ocorrer.

A planilha da Sefaz, atualizada em 14/7/22, nos fornece as seguintes informações:
1. A BCEP em junho/22 foi R$ 12.662.977.921, 15,98% maior do que a de junho/21 (R$ 10.918.235.190).
2. A BCEP acumulada no 1º semestre/22 atingiu R$ 74.175.633.853, 16,86% maior do que no mesmo período de 

2021 (R$ 63.471.755.053).
3. Os valores indevidamente omitidos da BCEP em junho/22 foram de 207,21 milhões e totalizam R$ 1.228,73 

milhões no 1º semestre de 2022; assim, as universidades estaduais deixaram de receber, nesse período, 1.228,73 x 
0,0957 = R$ 117,59 milhões.

4. Depreende-se da sua evolução no 1º semestre de 2022 que a BCEP poderá ser consideravelmente maior do que os 
142,9 bilhões, a estimativa original da SEFAZ para 2022. Os efeitos das mudanças das alíquotas do ICMS deverão 
ser menos significativos esse ano, já que passaram a vigorar a partir do final de junho.

Um quadro das mudanças de alíquota do ICMS em São Paulo
Foi publicado no dia 27/6/22 no DOE (Executivo, vol. 132, nº 124), comunicado da Sefaz, dando conta das operações e 

prestações internas que mudaram de alíquota a partir de 23/6/22, seguindo as Leis Complementares 292 e 294 de 2022:  
1 - Operações com álcool etílico anidro carburante;                  
2 - Operações com gasolina;
3 - Operações com querosene de aviação, exceto quando destinadas a empresas de transporte aéreo regular de passageiros 

ou de carga nos termos do Decreto no 64.319/2019;
4 - Operações com energia elétrica, em relação à conta residencial que apresente consumo mensal acima de 200 (duzentos) kWh;
5 - Prestações de serviços de comunicação;
6 - E mais recentemente, na alíquota do GLP.

https://www.adusp.org.br/files/cartilhas/verbas/verbas.pdf


A tabela abaixo dá conta das modificações de alíquota nesses itens:

Notas:
1. RICMS-SP é o Regulamento do ICMS do Estado de S. Paulo, ato normativo do governo estadual, baseado na Lei 6374/89, 

(modificada pela Lei nº 17.473/21), ambas estaduais.
2. Todas essas operações e serviços fazem parte dos chamados preços administrados, isto é, “...os preços que são menos sensíveis às 

condições de oferta e de demanda porque são estabelecidos por contrato ou por órgão público. Como esses contratos preveem, 
muitas vezes, reajustes de acordo com a inflação passada, pode-se afirmar que essa indexação parcial à inflação ocorrida torna 
esses preços efetivamente “dependentes do passado” e pouco sensíveis ao ciclo econômico” (Preços Administrados, Série 
Perguntas Mais Frequentes, Banco Central do Brasil, 2016). O conjunto de preços administrados é composto pelos setores: 
Produção e Distribuição de Combustíveis, Produção e Distribuição de Energia Elétrica e de Serviços de Comunicação.

Para consumo mensal de energia elétrica residencial mensal menor do que 200 kWh, a alíquota já é de 12% e, portanto, nada 
muda. Ou seja, essa mudança de alíquota tem impacto zero na conta de energia dos mais pobres. No entanto, transfere dinheiro 
público para quem tem uma situação socioeconômica melhor, em particular os mais ricos. Isso vale para as reduções no etanol, 
gasolina, querosene de aviação (e.g., os donos de jatinhos devem estar contentes) e serviços de comunicação. A eventual 
redução no preço do botijão de gás, R$ 3,38, é pouco significativa, seja em relação ao preço do produto, seja em relação à 
inflação. Assim aprofunda-se o caráter não distributivo do ICMS, uma política contrária ao interesse da maioria da população.

Se não houver compensação integral pela perda de receita, distinta das propostas em discussão no Congresso Nacional, 
serão sacrificados os serviços públicos essenciais, como a Saúde e Educação, assim como o financiamento da pesquisa e do 
desenvolvimento científico, artístico e cultural do país.

A Sefaz-SP estima (superestima?) uma perda de R$ 850 milhões anuais 
com a diminuição do ICMS no GLP. A esse valor adiciona-se os 4,4 bilhões 
anuais (também estimados pela Sefaz-SP) de perda de arrecadação pela 
diminuição dos demais itens da Tabela 3 acima, totalizando 5,25 bilhões 
anuais. Registre-se que as isenções de ICMS previstas nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para 2022 e 2023 são as da tabela ao lado.

Ou seja, cerca de 10% de diminuição nas isenções fiscais concedidas no ICMS pelo governo estadual, cobririam, com 
folga, todas as perdas de arrecadação estimadas pela Sefaz.

No caso das universidades estaduais, outra providência importante para minorar os danos ao seu financiamento – em 
particular o arrocho de salários – seria o Cruesp voltar a reivindicar o cumprimento das promessas do  governo estadual 
pela incorporação da Faenquil, atual EEL, e pela instalação do campus de Limeira, bem como a cessação imediata dos 
descontos indevidos feitos no total do produto da arrecadação do ICMS-QPE, sobre o qual deveriam incidir os 9,57% 
(ver mais detalhes em Financiamento das universidades estaduais e data-base 2022). Isso exigiria que os reitores defendessem o 
financiamento adequado das universidades, agindo como seus representantes perante o governo do Estado.

Mais uma razão para a realização de reuniões técnicas com o Cruesp: debater o impacto dessas medidas no 
financiamento da Educação e Saúde Públicas, em especial nas universidades estaduais. Sobre esse assunto, já temos 
posições preliminares da Adusp (ver manifestação da assembleia da Adusp) e do Fórum das Seis (ver Boletim do F6).

Essas manobras eleitoreiras e contra o interesse público geral terão menor significado em 2022. Como sempre, a Adusp e o Fórum 
das Seis continuarão acompanhando a evolução da arrecadação do ICMS e do processo inflacionário, com intuito de precisar o 
eventual impacto negativo dessas medidas no financiamento dos serviços públicos essenciais, como Educação e Saúde, em particular 
no que diz respeito ao investimento nas universidades estaduais e na FAPESP. É duvidoso que essas medidas contribuam para a 
redução estratégica da inflação, especialmente enquanto perdurar a política de Preços de Paridade Internacional (PPI) da Petrobras.

https://www.adusp.org.br/files/cartilhas/verbas/verbas.pdf
https://www.adusp.org.br/files/database/2022/forum/boletins/2022-07-12.pdf
https://www.adusp.org.br/files/orcamento/notaicms.pdf

